
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO AO
PL Nº 2.531, DE 2021

Institui  o  piso  salarial  profissional
nacional para os profissionais dos quadros de
pessoal técnico e administrativo da educação
básica.

Suprima-se o Art. 3º do substitutivo aprovado pela Comissão de Educação.

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2025.

Deputado ROGÉRIO CORREIA
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251545695800


